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SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo a ceder as 
dependências do Ginásio de Esporte Mário Lopes para a 
realização de um curso de dança de salão, e a realização de 
um baile, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA, 
ESTADO DO PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder as 
dependências do Ginásio de Esporte Mário Lopes para a realização de um curso de 
dança de salão, e a realização de um baile, para a Associação Cultural dos Peões e 
Prendas de Três Barras. 

§ 1° O período da cedência do Ginásio de Esportes Mário Lopes será para, a partir 
das 18h0Omin do dia 14 de dezembro de 2021 a 15 de janeiro de 2022, com exceção 
dos dias 08 a 12 de dezembro de 2021. 

§ 2° A organização do evento ficará sob a responsabilidade da Associação 
Cultural dos Peões e Prendas de Três Barras. 

§ 3° A cedência é gratuita, sem a cobrança de qualquer valor. 

§ 4° A entidade beneficiada com o incentivo estabelecido no caput deste artigo é 
responsável pela limpeza do local, bem como eventuais danos causados ao patrimônio 
público. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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